
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MENSAGEM EM REF. PROJETO DE LEI N 9 03212024-EXEC. DE 24 DE OUTUBRO DE 
2024. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES. 

Estamos encaminhando a esta Casa Legislativa, para apreciação e aprovação em caráter 
de URGÊNCIA URGENTISSIMA, o incluso Projeto de Lei n° 033/2024-EXEC, que 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL LOCALIZADO NA VILA 
DE JERICOACOARA NO MUNICÍPIO DE JIJOCA DE JERICOACOARA - CE E ADOTA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O incluso Projeto de Lei busca homenagear, através da denominação deste equipamento 
público, um cidadão que muito contribuiu e faz parte da história da Vila de Jericoacoara. 

Na certeza da apreciação e aprovação do referido projeto, agradecemos 
antecipadamente aos Ilustres Vereadores, com as considerações de estilo. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo para protestar votos 
de estima e respeito, solicitando, desde logo, que sejam estendidos nossos 
agradecimentos aos demais Pares dessa Incuta Casa de Leis. 

Atenciosamente, 	
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PROJETO DE LEI N 2  033/2024-EXEC, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 
CAMPO DE FUTEBOL LOCALIZADO NA 
VILA DE JERICOACOARA NO MUNICÍPIO 
DE JIJOCA DE JERICOACOARA - CE E 
ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA, ESTADO DO CEARA, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber a todos, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1. Fica denominado de "Manoel Carlos Ferreira", o Campo de Futebol localizado na 
Vila de Jericoacoara, no Município de Jijoca de Jericoacoara-CE. 

Art. 22.  Fica a cargo do Poder Executivo municipal, através da secretaria competente, a 
placa de identificação do referido equipamento. 

Art. 32•  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA, em 24 de outubro de 2024. 
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Biografia Sr. Manoel Carlos Ferreira 

Manoel Carlos Ferreira, carinhosamente conhecido como Manoel do Cícero, nasceu em 
23 de outubro de 1960 em Jericoacoara, filho de Francisco Julião Teixeira e Maria Joana 
de Sousa Feri -eira. 

Manoel casou-se com Francisca Arlinda Ferreira e desta ralação tiveram 5 filhas: 
Francisca Silmara Ferreira, Lairla Itamara Ferreira, Francisca Sarnara Ferreira, Marairla 
Tainara Feri-eira e Maria Júlia de Melo Silveira. 

Nos anos 90 teve importante participação na emancipação do Município, o que serviu de 
motivação pra início da sua vida política. Manoel candidatou-se pela primeira vez a 
vereador em meados dos anos 90, porém não foi eleito. Desde então participou 
ativamente na busca de melhorias para a comunidade. 

Em 2007, retorna à vida pública se candidatando pela segunda vez, tornando-se 
vereador de Jijoca de Jericoacoara. Durante os quatros anos como vereador realizou 
diversos projetos em prol do Município, entre eles: transporte escolar, nomeação das 
ruas da vila de Jericoacoara, criação de banheiros públicos e outros. 

Em 2012 tentou reeleição, porém não obteve êxito. Em 2013 assumiu a Secretaria de 
Turismo e Meio Ambiente de Jijoca de Jericoacoara, a qual permaneceu por dois anos, 
deixando claro sua constante preocupação com as questões ambientais e a preservação 
da Vila. 

Faleceu em 12 de dezembro de 2015 deixando como legado seu incansável amor pela 
Vila e pelo povo de Jericoacoara. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA, em 24 de outubro 
de 2024. 
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